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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO N.º 0000605-57.2014.815.0261.
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Piancó.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Audênia Torres Pereira Primo.
ADVOGADO: Damião Guimarães (OAB/PB n.º 13.293).
EMBARGADO: Município de Piancó.
ADVOGADO: Arthur Azevedo do N. P. Leite (OAB/PB 22.281).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS.
PRETENSÃO  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  IMPOSSIBILIDADE.
REJEIÇÃO.

1. Os Embargos de Declaração que,  a pretexto de sanar inexistente contradição,
instauram nova discussão a respeito de matéria expressa e coerentemente decidida
pelo Acórdão embargado hão de ser rejeitados. 

2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos
Declaratórios na Apelação n.º  0000605-57.2014.815.0261, em que figuram como
Embargante  Audênia  Torres  Pereira  Primo e  como  Embargado  o  Município  de
Piancó.

ACORDAM  os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em
conhecer os Embargos de Declaração e rejeitá-los.

VOTO.

 Audênia Torres Pereira Primo opôs  Embargos de Declaração contra o
Acórdão, f.  72/72v, que deu provimento ao Apelo interposto pelo  Município de
Piancó contra  a  Sentença,  f.  41/45,  prolatada  pelo  Juízo  da  1.ª  Vara  daquela
Comarca, reformando  parcialmente  a  Sentença  para  afastar  da  condenação  o
pagamento da remuneração referente ao mês de dezembro de 2012.

Em suas razões, f.76/78, a Embargante alegou que o Acórdão incorreu em
contradição,  por excluir  da condenação o pagamento da remuneração do mês de
dezembro de 2012, considerando o documento expedido pelo TCE/PB, f. 36/39, que
não comprovaria o pagamento da verba questionada.

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que seja corrigida a suposta
contradição  apontada  e  que  sejam  fixados  os  honorários  advocatícios
sucumbenciais.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

Os Embargos de Declaração estão previstos  no art.  1.022,  do CPC/2015,
possuindo como pressuposto a presença de omissão,  contradição,  obscuridade ou



erro material na Decisão embargada.1

A  Embargante  alega  a  existência  de  contradição  no  Acórdão  atacado,
sustentando que o documento expedido pelo TCE/PB, f. 36/39, não comprovaria o
adimplimento  da  remuneração  referente  ao  mês  de  dezembro  de  2012,  não
ensejando, desta forma, a exclusão do pagamento da referida verba.

O  Acórdão  embargado  enfrentou  de  forma  expressa,  clara  e  coerente  a
questão debatida nos autos, concluindo, com base nas provas constantes dos autos,
que a supracitada verba, foi adimplida pelo município, ora Embargado, como se
observa no seguinte excerto:

[…]
No  mérito,  infere-se  dos  documentos  colacionados  aos  autos,  f.  13/14,  que  a

Apelada foi  nomeada pelo Município de Piancó para exercer o Cargo Efetivo de
Agente Comunitário de Saúde desde 2008.

Objetiva  a  Apelada  o  pagamento  das  verbas  relativas  ao  salário  de
dezembro de 2012, décimo terceiro e o terço constitucional de férias, tendo o Juízo
julgado procedente o pedido.

Considerando  as  informações  prestadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da
Paraíba, f. 36/39, constata-se que o pagamento relativo ao mês de dezembro de 2012
foi adimplido pelo Município, razão pela qual a reforma da Sentença para que seja
excluído da condenação o pagamento referente ao mencionado mês é medida que se
impõe.

[…]

Não  há,  portanto,  contradição  a  ser  sanada,  porquanto  o  Acórdão  fez
referência expressa ao documento que embasou a tese adotada.

Vislumbra-se, ao revés, nítida intenção de rediscussão do mérito expressa e
coerentemente decidido, em patente desconformidade com os incisos I, II e III do
art. 1.022 do Código de Processo Civil.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de fevereiro de
2018,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator,  os  Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de
Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1Art. 1.022.  Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II -  suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar  o juiz de ofício ou a
requerimento;
III - corrigir erro material.


